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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 01/88
. CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, éin Ses

são Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Guimarães Fal
cão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Ranor .Barbosa, José 
Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Sou
za, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Aurélio 
Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, referendar os atos admi
nistrativos praticados pela Presidência, durante o período de recesso 
e férias coletivas, ora encerrado.

Sala de Sessões, em l2 de fevereiro de 1988.
NEIDE A. BORGES FERREIRA

Secretária do Tribunal Pleno

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL
TST-22915/86.6 TRT da 5« Região

DESPACHO DO CORREGEDOR

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cam- 
mu-BA apresenta reclamação correicional contra o TRT da 5* Região ao
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fundamento de que decorridos aproximadamente 4 (quatro)meses ainda não 
fora julgada contestação à investitura de vogal.

O TRT da 55 Região por seu Juiz Presidente preâ 
tou informações.

É o relatório.
0 Sindicato reclamante alega que contestou a in 

vestidura dos representantes classistas de empregados nomeados para a 
J.C.J. de Valença (Titular e Suplente), reclamando a esta Corregedoria 
que há 4 (quatro) meses aguarda a solução, situação que desatende ao 
que dispõe o artigo 662, § 4?,da CLT.

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 5’ Região 
informou que nenhuma contestação à investidura do Vogal e Suplente da 
J.C.J. de Valença deu entrada naquele Tribunal.

Em razão disso, o Sindicato reclamante foi noti 
ficado para que comprovasse o ajuizamento da referida contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da expedi 
ção da notificação ao Sindicato reclamante, nada foi requerido.

Em sendo assim, inexistindo processo de contes
tação à investidura do Vogal e Suplente da J.C.J. de Valença no TRT da 
5» Região, julgo improcedente esta reclamação correicional.

Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1988.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro Corregedor Geral da Justiça 

do Trabalho


